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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO - ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NI° 5.3 )4  1 de dezembro de 2010. 

Concede abono aos servidores públicos 
lotados na Secretaria Municipal de 
Educação. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULO AFONSO, Estado da Bahia: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica concedido aos servidores lotados na Secretaria Municipal de 
Educação, a titulo de abono, o valor correspondente a 10% (dez por cento) dos 
seus respectivos vencimentos, a ser pago no mês de dezembro do exercício 

financeiro corrente. 

Art. 2°. O abono de que trata esta Lei não será incorporado ao vencimento ou 
remuneração dos servidores, para nenhum efeito legal. 

Art. 3°. 
As despesas decorrentes da concessão do abono correrão por conta dos 

recursos do tesouro e do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), constantes do 

orçamento vigente. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 1 de dezembro de 2010. 
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